
o Municiplo de Arneiroz, através da Cornissao Permanente de Licitaçao, devidarnente nomeada pela Portaria if 
15112021, tome püblico pare conhecirnento dos interessados que, na data, horâdo e local abaixo previstos, abrá 
licitaçào, na modalidade TOMADA DE PREçO, do tipo IVIENOR VALOR GLOBAL", para atendirnento do objeto 
desta licitaçao, de acordo corn as condiçoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes contidas na 
Lei Federal n° 8M66/93 e suas alteraçOes posteiiores, sob a conduçäo do presidente da comissäo Sr. JOSE 
BEZERRA JUNIOR e sua cornissão coinposta por JOSE DE SOUSA MOTA e ANTONIO VICTOR LURRAN 
ARAUJO VIANA, norneados pela Portaha n° 151/2021, de 19 de AM! de 2021. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITAcAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessäo publica marcada para: As 
09hOOmin, do dia 27 de malo de 2021. Na Prefeitura Municipal de Ameiroz, localizada na Praça Joaquim 
Felipe, NO 15, Centre, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: IicitacaoarneirozgrnaI.com  Telefone (88) 3419-
1020. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIçAO OS SEGUINTES 
ANEXOS: 

ANEW I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREO 
ANEXO Ill - MINITA DO CONTRATO 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçAO 

1.0- DO OBJETO 

11- A presente Iicitação tern como objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAQAO DE 
SERVIQ0S TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESS0RIA E CONSULTORIA JUNTO AOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICPIO DE ARNEIROZ. 

2.0- DAS RESTRIçOES E CONDIQOES DE PARTICIPAçAO 

2.1- RESTRIçOES DE PARTICIPAçAO 

2.1.1- Nào podera parUcipar empresa declarada inidOnea ou cumprindo pena de suspensão, que Ihes tenharn 
sido aplicadas neste rnunicIpio, por forqa da Lei n. 0  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
2.1.2- Näo poderâ participar ernpresa corn faléncia decretada; 

2.1.3- E vedada a participação em consOrcio e a subcontrataçao parcial ou total pare a execuçäo do objeto desta 

licitaçäo; 
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2.1.4- So podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou represent 4r 0jaJ4U6,r, -emPv  "a 
licitante no presente certame, representante legal habititado, devendo apresentar os seguinted6crnento1J- 

I-documento oficial de identidade, 

II- procuracäo por instrumento pUblico ou particular, este Ultimo reconhecido firma, inclusive corn outorga de 
poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar as abs a qua se destinam, pertinentes ao 
certarne, ern name da licitante. 

2.1.5- Caso o representante seja sOcio da ernpresa licitante corn poderes de representaçào, sOcio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados juntarnente corn o docurnento de 
identidade, documentos qua comprovem tal condiçao (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçäo, 
etc.), nos quais estejam expresses seus poderes pare exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorréncia de 
tat investidura 

2.2- DAS coNDlçOEs DE PARTICIPAçAO 

2.2.1- PoderA participar do presente certarne licitatOrio pessoa juridica, devidarnente cadastrada na Prefèitura de 
Ameiroz, ou não cadastrada, que atender a todas as condiçOes exigidas para cadastrarnento ate o 3 0  (temeiro) 
dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

2.2.2- Os Documentos de habilitaçao e as Propostas de Preços poderão ser apresentados par preposto do(a) 
licitante cam poderes de representacäo legal, atravOs de procuraçao pUblica ou particular corn firma reconhecida. 
A nao apresentaçao näo implicará em inabilitaçao, no entanto, o representante näo poderá pronunciar-se em 
name do(a) ticitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dihgentes, que cornprovem tat 
condição atravOs de docurnento legal. 

2.2.3- 	Qualquer pessoa poderé entregar as Docurnentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços de mais 
de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que rnunida de procuraçâo, poderá representar mais de 
urna licitante junta a Comissäo de Licitaçäo, sob pena de exclusão surnãha dos(as) licitantes representados(as). 

2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) par procurador(a), deverA ser apresentada procuração par 
instrumento pUblico ou particular, esta Ultima corn firma do OUTORGANTE, reconhecida em cartôrio. Em 
qualquer dos casos aqui citados, o documento so será aceito se apresentado ern original ou par cOpia 
autenticada ern cartOrio; 

2.2.5- Em se tratando de rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, nos tcrmos da Lei Complementar n° 
147/2014, para que essa posse gozar dos beneficios previstos nos arts, 42 a 45 da refedda Lei é necessário a 
apresentação, junto cam os documentos de habilitaçao, de Certidão expedida pela Junta Cornercial, nos termos 
do art. 80, da IN n° 103/2007 do DNRC - Departarnento Nacional de Registro no Comércio. 

2.2.6- A não apresentação do docurnento previsto no item 2.2.5 acirna não impedirá a parbicipação na licitaçäo, 
porOm, 0(a) participante não tera direito a fruiçào dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complernentar 
n°147/2014. 

3.0- DOS ENVELOPES 
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70swe; ju 3.1- A ?iocurnentação necessária a Habilitagao, bern como as Propostasde Preços de#iaprøsentpdas 

simultanearnente a Camissâo de Ucitaçäo, em envelopes distintos, opacos e fechadc4Jdfáhar.aiacpI 

indicado no preãrnbulo deste Edital, conforme abaixo 	 \'I 
fillmno 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 	 J'!ecv;o 
(IDENTIFIcAçA0 DA EMPRESA) 

ENVELOPE NO 01 - D0cUMENTAçA0 
TOMADA DE PREO No 2021.05.11.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFIcAçA0 DA EMPRESA) 

ENVELOPE NO 02- PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREO No 2021.05.11.1 

3.2- E obrigatória a assinatura do quem de direito do(a) PROPONENTE na PROPOSTA DE PREçOS. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçAO - ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitaçao deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originals ou publicaçäo em Ocgao Oficial, ou, ainda, par qualquer processo de cópia autenticada em 
CartOo, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatOho deverá ser exibido 

exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento näo 
canter expressamente a prazo de validade, deverâ ser acompanhado de declaraçao ou regulamentaçào do 
Orgáo emissor que disponha sabre a validade do mesmo. Na auséncia de tal declaraçao ou regulamentaçäo, o 

documento sera considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a pat da data de sua emissâo; 

4.2. OS DOCUMENTOS PAM PESSOA JURIDICA CONSISTIRAO DE: 

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido par esta Preteitura Municipal, dentro do prazo de validade, 
guardada a conformidade corn o objeto da licitaçao. 

4.2.2- HABILITAQAO JURIDICA: 

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta 

4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivos, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades cornerciais ou 0 Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de 
sociedade par açOes, acompanhado da ata da assemblOia que elegeu seus atuais administradores. Em so 
tratando de sociedades civis, insciiçäo do ala constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio. 

4.2.2.3- Prova de inscriçäo na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Municipal (Cartao de Inscriçäo do 158); 
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4.2.2.4- Alvarâ de funcionarnento; 

4.2.3- REGLJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.1- Prova de regularidade pam corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
licitante. 

a) A comprovação de quitaçào para corn a Fazenda Federal devera ser feita atravOs da Certidäo Negativa de 
DObitos relativos aos Tdbutos Federais e a Divida Ativa da Uniao, emitida nos moldes da Portada Conjunta 
PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 

b) A comprovaçäo de reguladdade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidao 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita atravOs de Certidao 
Cansolidada Negativa de IJebitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 

4.2.3.2- Prova de situação regular perante a Fundo de Garantia par Tempo de Serviço - FOTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situaçäo - CRS; 

4.2.3.3- Certidào Negativa de Débitos Trabaihista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho 

4.2.4- QUALIFICAçA0 TECNICA: 

4.2.4.1 - Atestado de desempenho, fornecido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, corn firma do 
ernissor reconhecida em cartôdo competente, cornprovando que a licitante prestou cu presta serviços de 
natureza compativel corn o objeto desta licitaçao. 

4.2.5- QUALIFICAcA0 ECONL5MICO—FINANCEIRA: 

4.2.5.1- Baianço Patrimonial relativo ao Ultimo exercicio social encerrado, exigido na brna da Lei, acompanhado 
de dernonstragoes contâveis, reservando-se a Comissao o direito de exigir a apresentaçäo do Livro Diário para 
vedficaçao dos valores, assinados por contador habilitado. 0 Balanço devera acornpanhar a Certidao de 
Regularidade Profissional - CRP do Contador que assina o documento, dentro de seu prazo de validade. 

4.2.5.2 - As microempresas e a ernpresas de pequeno porte optante pelo simples nacional poderão apresentar 
em substituiçao ao Balanço Patrimonial e as demonstraçOes contébeis do Ultimo exercicio social, a Declaraçao 
de lnforniaçOes SocioeconOmicas e Fiscais (DEFIS), acornpanhada da declaraçao de optante pelo Simples 
Nacional, 

4.2.5.2- Certidão negative de faléncia ou concordata expedida pelo distdbuidor da sede da pessoa juridica. 

4.2.6- OUTRAS EXIGENCIAS 

4.2.6.1- Declaraçao expressa, na forma do anexo IV desta TOMADA DE PREcO, de que atende ao inciso V do 
art. 27, datel Federal n° 8.666193 e inciso XXXIII do art. 72  da Constituiçao Federal. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE "B" 
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5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel limbrado da firma, preenc p -  çip -uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecãnico, eletrOnico ou m nil, %emerne,ricta, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado. I  

5.2- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 	 \'.. : 
'M'. 	• 

5.2.1- A razäo social, local da sede e o nUrnero de inscriçao no CNPJ da licitante. 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3- lndicaçao do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentaçáo das mesmas; 

5.2.4- Preço unitArio e total propostos, cotados em indice percentual, em algasmos e por extenso, ja 

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçOes e demais encargos 
incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5- Planilha de Preços, contendo percentuais cotados para os lotes constantes do ANEXO II - MODELO DE 
PROPOSTA DE PREços. 

5.26- Correräo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta. 

5.2.7- Ocorrendo divergOncia entre os valores propostos, prevalecerâo Os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerã o valor unitário. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA ucllAçAo 

6.1- A presente licitaçao na modalidade TOMADA DE PREO seth processada e julgada de acordo corn o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei fl.0  8.666193 e suas alteraçöes postedores; 

6.2- Apos a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não seräo aceitos quaisquer adendos, acrOscimos ou 

supressOes Cu esciarecimentos sobre o conteUdo dos rnesmos; 

6.3- Os esciarecimentos, quando necessârios e desde que solicitados pela Cornissao de Licitação deste 
MunicIpio, constaräo obrigatoriamente da rGspsctiva Ata; 

6.4- E facultado a Comissao de Licitaçäo ou a autoridade superior, ern qualquer fase da licitação, promover 
diligOncia destinada a esclarecer ou complementar a instruçao do processo, vedada a inclusao de documentos 
ou informaçOes que deveriam constar originadamente da proposta; 

6.5- Seth lavrada ate circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que sera assinada pela 
Comissao de Licitaçäo e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispOe o § 12 do art. 43, da Lei n° 8.666/93 e 

suas alteraçOes postedores; 

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os docurnentos de habilitaçao e a proposta de preço sera realizado 
no dia, hora e local previstos nesta TOMADA DE PREço; 
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6.7- Recebidos Os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABlLlTAAO e "B" PROPOSTA DE P9;proceder-
se-a corn a abertura e corn a análise dos envelopes referentes a docurnentaçao;  

6.8- Em seguida sera dado vistas dos docurnentos aos(às) licitantes para que rubriquem ecedam,csiT •,/ 
quiserem, ao exame e se utilizern das faculdades outras previstas em Lei; 

6.9- A Comissão de Licitaçäo poderâ, ao seu exclusivo critOrio, proclamar, na mesma sessäo, a resultado da 
habilitação, ou convocar outra pare esse firn, ficando cientificados Os interessados; 

6.10- Divulgado o resultado da habilitaçäo, a Comissäo de Licitação, apOs obedecer ao disposto no art. 109, 

inciso I, alinea a, da Lei de LicitaçOes, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "propostas", 

devidamente lacrados; 

6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serào exarninadas pela Cornissao e pelos(as) 
licitantes presentes; 

6.12- Divulgaçao do resultado do julgamento das propostas e observáncia ao prazo recursal previsto no art. 109, 

inciso I, alinea b, da Lei n o  8.666/93; 

6.13- ApOs a fase de habilitaçäo, nao cabe desistOncia de proposta, salvo motivo justa decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissao de Licitação. 

7.0- Dos CRITERIOS DE JULGAMENTO 

A - AvAuAcAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE "A" 

7.1- Compete exciusivamente a Comissao de Licitaçao avaliar o merito dos documentos e informaçOes 
prestadas, bern como julgar a capacidade tOcnica de cada licitante e a exequibilidade das propostas 

apresentadas. 

7.2- A habilitaçäo sera julgada corn base nos Docurnentos de Habilitaçao apresentados, observada as exigências 

contidas nesta TOMADA DE PREçO. 

B - AvALIAçAO DAS PROPOSTAS DE PREQOS - ENVELOPE "B" 

7.3- A presente licitação será julgada pelo critérlo, do menor preço, conforme inciso I, § 12 do art. 45 da Lei das 

LicitaçOes; 

7.4- Na proposta prevalecerao, em caso de discordäncia entre os valores nurnéricos e por extenso, estes 

ültirnos; 

7.5- Os erros de soma e/ou multiplicaçäo, bern como o valor total proposto, eventualmente configurados nas 
Propostas de Preços dos(as) proponentes seräo devidarnente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 

como motivo pain desclassiflcaçäo da proposta; 

7.6- No caso de empate entre duas ou rnais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio, observado o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 147/2014; 
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7.7- Nos termos do art 44 do Lei Coniplementar n° 147/2014, considerar-se-äo empatados (emp tcto) todasS.. 
as propostas apresentadas par microempresas e empresas do pequeno porte que sejam iguais ou 
par cento) superiores a proposta do manor preço apresentada; 

7.8- Näo ocorrerA 0 empate ficto quando a meihor preço tiver sido apresentado por empresa que comprove ser 
regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.9- Ocorrendo o empate no forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á do seguinte forma: 

a) A Comissao de Licitaçao convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melbor classificada para 
apresentaçäo de propostade preço inferior ada piirneira dassificada; 

b) A convocação devera ser atendida no prazo máximo do 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito, 
e havendo a apresentaQäo do preço irifeñor pela mesma, esta passarâ a condição de primeira classificada no 
certa me; 

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma dos alineas "a" e "b' 
deste item, seräo convocadas as remanescentes que porventura so enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 
acima, no ordem crescente de classiflcaçao, para o exerciclo do mesmo direito; 

d) No caso de equivalOncia (igualdade) dos valores apresentados poles microempresas ou empresas de 
pequeno porte, que se enquadrem na hipotese previsia no item?.? acima, sera realizado soddio entre élas para 
quo se identifique aquela que primeiro poderA exercer o direito de preferencia, atraves da apresentaçào de 
meihor oferta. 

7.10- Sera declarada vencedora a pitposta de menor valor Global entre os(a) licitantes clasificado(as), aÔ 
a observâricia dos citéTios acinia estabelecidos. 

7.11- SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREQOS 

7.11.1- Que não atenderem as exigOncias desta TOMADA DE PREço; 

7.11.2- Quo apresentarem precos unitérios iriisOrios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequiveis; 

7.11.3- Näo seth considerada qualquer oferta do vantagem näo prevista nesta TOMADA DE PREc0, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes; 

7.11.4- Corn preço unitário simbOlico ou irrisOho, assim entendido como aquele incompativel corn as preços 
praticados no mercado, conforme a Lei 8.666193 e suas alteraçOes; 

7,11,5- No caso do empate entre duas ou mais propostas a desempate so fará, obrigatoriamente, por sorteio, em 
atopUblico, para equal todos os(as) licitantes serão convocados(as), vedado qualqueroutro processo; 

7.11.6- De conformidade corn a parecer do Cornissao do Licitaçao, näo constituirá causa de inabilitaçao nem do 
desclassificação do proponente a irregularidade formal que não afete o conteUdo ou a idoneidade do proposta 
e/ou documentacao apresentada. 

8.0- DA ADJUDICAçAO 
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8.1- A adjudicaçâo da presente Iicitaçao ao(a) licitante vencedor(a) serâ efethjUeniarite  tetmo 

circunstanciado, obedecida a ordem classificatOria, depois de ultrapassado o prazo recu  I's  Jk±'  

9.0- DO CONTRATO 

9.1- Sera celebrado instrurnento de Contrato, confomie minuta anexa a presente TOM) 
deverà ser assinada pelas panes no prazo de ate 05(cinco) dias üteis, a partir da 
encarninhada ao(à) licitante vencedor(a) do certarne; 

9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatario(a) em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
sübitern anteñor, caracteñzarä o descumpdmento total da Obflgaçäo, ficando sujeito as penälidades previstas na 
Lei fl,0  8.666/93 e alteraçOes posteores; 

9.3- Considera-se corno parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos, bern como 
os dornais elernentos concementes a licitaçäo, qua servirarn do base ao procesno flcitatOrio 

9.4- E facultado a Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condiçOes estabelecidas, convocar os(as) licitantes rernanescentes, obedecendo a ordern do classificaçäo 
estabelecida pela Comissão de Licitaçao, para fazO-lo em igual prazo e nas mesmas condiçOes propostas pelo 

primeiro colocado, ou revogar a licitaçäo consoante prevO a Lei n° 8.686/93 e suas alteraçôes posteriores. 

10.0- DAS OBRIGAçOES DO(A) CONTRATANTE 

10.1- A CONTRATANITE so obñga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçoes necessânias ao 
pleno cumprimento -das obrigaçOes decorrentes do Terrno Contratual, consoanteestabelece a Lei flQ  8.666/93 e 

suas alteraçOes posteriores; 

10.2- Fiscalizar e acompanhan a execução do ob]eto contratual; 

10.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrOncia relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirern providéncias corretivas; 

10.4- Providenciar os pagarnentos ao(a) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais /Faturas devidarnente 

atestadas palo Setor Competente, ate a 50  (quinto) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

11.0- DAS OBRIGAçOES DO(A) CONTRATADO(A) 

11.1- Executar a objeto do Contrato, de confomiidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos nesta TOMADA 

DE PREcO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes assurnidas, 
todas as condicOes do hàbilitaço e qualiflcaçâo exigidas na Ldl de Ucitaçes; 

11.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fontuitos, de 

maneira que näo se prejudiquem o born andamento e a boa prestação dos serviços; 

11.4- Facilitar a açao da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontarnente, os esciarecirnentos que 

forern solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
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11.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 	*,q3Jeo{AY 
CONTRAIADO(a) näo deverá, mesmo apOs o término do Contrato, sern consentirnento preV ör escrito ,g 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçOes especificadas no parág üittnsV6 
£erparaiins4e .execuçào do Contrato;  

11.6- Providenciar a irnediata correçäo das deficiOncias e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) CONTRA 	E; 

11.7- Arcar corn eventuais prejuizos causados ao(a) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiOncia 
ou irregularidade cometida por zeus empregados e/ou prepostos envolvidos na execuçao do objeto contratual, 
inclusive, respondendo pecuniadamente; 

11.8- Pagar zeus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo tarnbérn de sua responsabilidade o pagamento de 
todos Os tributos Clue, direta ou indiretarnente, incidarn sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as 
contribuiçOes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolurnentos, seguros de acidentes de trabatho, 
etc, ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal por eventuais autuaçOes administrativas 
e/ou judiciais urna vez que a inadimplOncia do(a) CONTRATADO(A), corn referOncia as suas obrigaçOes, näo se 
transfere a Prefeitura Municipal 

11.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaçäo referente ao pagarnento dos tributos, seguros, 
encargos socials, trabalhistas e previdenciârios relacionados corn o objeto do contrato; 

11.10- Respeitar as normas de segurança e rnedicina do trabalho, previstas na Consolidaçao das Leis do 
Trabaiho e legislaçao pertinente; 

11.11- Efetuar os levantarnentos necessAños para apuração dos valores a seres recuperados/restituidos. 

11.12- Auxiliar a Contratante na defesa de seus direitos, atraves de assessoria e consultoria técnica, sern 
qualquer cobrança adicional, caso eventual fiscalizaçao efetive lançarnento corn relaçäo a qualquer ponto 
abordado nos trabaihos realizados pela Contratada e efetivarnente aproveitado/adotado pela Contratante. 

12.0- DA DURAçAO DO CONTRATO 

12.1- 0 Contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, de 12 (doze) meses, podendo ser 
prormgado nos casos e formas previstos no art. 57, II, da Lei n°-8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas 
alteraçOes posteriores, limitado a 60 (sessenta rneses). 

13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1- 0 pagarnento dos serviços prostados serà feito peia Secretaria Cornpotente, rnediante apresentação por 
parte da CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal, no prazo de ate 05 dias. 

13.2- A fatura constará dos serviços efetivarnente prestados no periodo de cada més, de acordo corn o 
quantitativo efetivarnente realizado. 

13.3- Caso o faturarnento seja aprovado pelo(a) Prefeitura Municipal de Arneiroz, o pagamento será efetuado ate 

o 50  (quinto) dia apOs o protocolo da fatura pela CONTRJ4LTADO(A). 
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14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREO 	 I 1nr 

14.1- Os preços somente poderäo ser reajustados apOs o periodo de 12 (doze) meses, 'I 
apresentaçäo das propostas, corn base na variaçäo percentual acurnulada no periodo sob 

(Indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou S 

15.0- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 

151- Pela inexecuçäo total ou parcial das obrigaçdes assumidas, garantidas a prOvia defesa, a Adniinistraqao 
poderá splicar ao(a) Conftatadoa), as teiinles tançOes: 

a) Adverténcia. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar o 
Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificaçào feita pelo(a) CONTRATANTE; 

b.2)0,3% (três dOcimos por cento) por dia de atraso na execuçäo dos serviços, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nâo curnprida do Contrato e rescisäo do pacto, a 
cñtOdo da F'refeitura Municipal, ern caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 

b.4) 0 valor da rnulta referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), rnediante 
subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipa, 
independente de notificaçào ou interpelacao judicial ou extrajudicial; 

c) suspensao ternporáha do diroito do participar de Iicitaçäo e impedimento do contratar corn a Administração, 
polo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaraçao do inidonekiade para ilcitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, enquanto perdurarern as 
moffvos determinanles da puniçao ou ale que a CONTRATANTE prnrnova sin reabilftaçäo. 

16.0- DA RESCISAO CONTRATUAL 

16.1- 0 Contrato fnmado em decorrOncia da presente Iicitaçao poderá ser rescindido de conformidade corn o 
disposto nos arts. 77 a 80 d Lei no 8.6603; 

16.2- Na hipOtese de ocorrer a rescisâo adrninistrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei flQ  8.666/93, ao(à) 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art, 80, incisos I a IV, parégrafos 12 a 42,  da Lei de 
LicitaçOes. 

17.0- DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

171- 0(A) CONTRATADO(A) Rca obdgado(a) a aceitar, nas mesrnas condiçOes contratuais, acréscimos ou 
supressOes no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato, conforme 0 disposto no § 12, do art. 65, da Lei de LicitaçOes. 
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18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 	 I N 

18.1- Os recursos cabiveis serão processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da 

18.2- Os recursos deverao ser interpostos mediante petição devidarnente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 

18,3- Os recursos seräo protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados a Comissao de Licitaço; 

19.0- DA FONTE DE RECIJRSOS 

19.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta das dotaçOs orçarnentária ri°: 

• 08.244.0137.2.019.0001- manutençäo das atividades da secretaha de assisténcia social 

• 12122.0037.2.006.0001- manutenção das atividades do secretaria de educaçao 

• 10.301.0171.2.012.0001 - man uteng5o  das atividades do secretaria de saUde 

Elemento de despesa n° 3.3.90.39.00. 

20.0- DAS DisposicOEs FINAlS 

20.1- A apresentaçao do proposta implica na aceitaçäo plena dos condiçOes estabelecidas nesta TOMADA DE 
PREQO. 

20.2- A presente Iicltaçao podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegaildade no 
processo eiou no seu jUlgamerito, ou revogada por conveniencia da Adrninisraçäo, por decis'ao 'fundameritada, 
em que fique evidenciada a notOha relevância de interesse do Municiplo; 

20.3- E vedado ao servidor dos orgäos e/ou entidades da Adrninistraçâo PUblica Municipal de Arneiroz, 
Autarquias, Empresas PUblicas ou FundaçOes, instituidas ou mantidas polo Poder PUblico Municipal de Arneiroz, 
'participar 'como licitante, direta cu indiretamente, 'por si, por 'interposta peo, dos procedinientos 'desta 
Licitação. 

20.4- A homologação da presente Licitaçao será feita pelo(a) Gestor do Prefeitura Municipal de Arneiroz, 
conforme dispOe o artigo 43, incise VI, da Lei n° 8.666/93; 

20.5- Os casos omissos deste TOMADA DE PREQO, serão resolvidos pela Comissao de Licitaçäo, nos termos 
do legislacão pertinente. 

20.6- Para dirimir qualquer controvOrsia decorrente deste certame, o Foro competente é o do Comarca de 
Ameiroz, Estado do Ceará, excluido qualquer outro. 

Arneiroz-Ce, 11 de Maio de 2021. 

/1 
- 	 \-kfl9f'\flTh 	ç4J&(AoJt 

Jose Beza junior 
?re&derite do Cothisso de'Liditacâo 
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ANEXO I 

u 
TERMO DE REFERENCIA 

1.OBJETO: 

c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PRE5TAcAO DE SERVIQOS TEONICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A gestão de processos tern sido implernentada na Administraçao POblica corn o intuito de aperfeiçoar as 

rotnas de trabalho, padronizar processos, capacitar servidores, evitar o retrabaiho e ainda fornentar a 

transparéncia e a sustentabilidade no serviço pUblico. Os conseihos são Orgãos quo reUne representantes 

do governo e da sociedade civil para discutir, estabelecer norrnas e fiscalizar a prestação de serviços 

socioassistenciais estatais e não estatais no MunicIplo. São porta vozes da população diante as 

ferrarnentas do gestão do govemo local, para tanto devern estar devidamente assessoradas e capacitadas 

pars a exercicia do tao importante .funqao. 

3. ESPECIFICAQOES DO OBJETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ITEM ESPECIFICAçAO UNID QTD yR. UNT yR. TOTAL 

Servigos profissionais especializados de assessoria e consultoda 

1 
técnica, por meio de suporte para emissâo de relatórios e 

M S pareceres, 	junto 	aos 	Conselhos 	Municipals 	vinculados 	a 
07 

Secretaria Municipal S SaUde do Amelroz. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ITEM ESPEcIFICAçA0 UNID QTD I 	yR. UNT yR. TOTAL 

Serviços profissionais especializados de assessoria•e consultoria 

2 
técnica, por meio de suporte para emissao do relatOrios e 

MES 	07 
pareceres, 	junto 	aos 	Conselhos 	Municipals 	vinculados 	a 
Secretaria Municipal do Assistencia Social de Arneiroz. 

SECRETARIA MUNICIPALDE EDIJCAçAO 

ITEM ESPECIFICAçA0 UNID QTD yR. UNT VR. TOTAL 

Services prefissionais especializados de assessoria e consultoria 
técnica, par meio de suporte para emissão de relatôrios e MES 07 

pareceres, 	junto 	aos 	Conselbos 	Municipals 	vinculados 	a 
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SAUDE: 
0 Conselho Municipal de SaUde e responsavei por: funçOes deliberativas, normativas, fiscalizadoras e 
consultivas, e tern como objetivos bésicos a estabelecimento, acornpanhamento, controle e avaliaçäo da 
PoliUca Municipal de SaUde, em conformidade corn a Lei Orgânica do Municipio. Fiscaliza a dinheiro da 
saUde. Acompanha as verbas que chegarn pelo Sistema Unico de SaUde (SUS) e os repasses de 
prograrnas federais. Participa da elaboraçao das rnetas pare a saUde. Controla a execuçäo des acOes na 
saUde. iDeve se reunlr pelo rnenos urna vez por meg. 

EDUCACAO: 

Conselho Municipal da Alimentaçao Escolar. Exerce a funçao de acompanhar e fiscalizar Os recursos da 
rnerenda escolar e produtos alimenticios sobre prazos de validade as condiçOes de armazenarnento e 
higienizaçào. Depois aprovar as prestaçoes de contas dos recursos. 

Conselho Municipal de controle social do FUNDEB. Que exerce a funçao de acornpanhar e fiscalizar as 
recursos do Fundeb, transporte escolar e aprovar ou nao as prestaçOes de contas desses recursos. 

ASSISTENCIA SOCIAL: 

Conseiho Municipal dos direitos da criança e do adolescente. Fiscalizar apiicaçao adequada dos 
recursos financeiros dos projetos que afetern a vida das crianças e dos adolescentes. Participar do 
planejamento municipal e dar parecer finar sabre os prograrnas e projetos socials voltados a criança a as 
adolescentes. 

Conseiho Municipal dos direitos da muiher: Atuar no controle municipal das politicar publicas em prol das 
muiheres domunicipio. Hsoalizareexigirocumprimento da legislaçaoem vigor reiacionadaaos direitosda 
mulher. 

Conselho Municipal de seguranca alimentar e nutricional: Apresentar anualrnente na lei de diretrizes 
orçamentária do municIpio Os projetos e açOes pdotárias do piano municipal de segurança abmentar. 
Praporpoliticas programas, .projetos a açöes que configurern a direito a alirnentaçao e a nutdçao coma parte 
integrante dos direitos humanos. 

Consoiho Municipal do idoso: Promover a interação e a integracão do idoso corn o contexto social. 
Promoçäo protecäo, e recuperaçAo da saOde do idoso. Assegurar ao idoso sua cidadania, e seu bern ester 
social. 

Conselho Municipal de assisténcia social: Aprovar a politica municipal de assistOncia social. Elaborar 
aprovar, e modificar o seu regimento interno.Fiscalizar e aprovar o piano municipal de assistOncia social. 
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10.1- A CONTRATANTE se obhga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçO 	cessáhãU 
pleno cumprirnento das obrigaçOes decorrentes do Ternio Contratual, consoante estabelece a L 
suas alteraçOes posteriores; 

10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

10.3- Cornunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e quaiquer ocorrOncia relacionada corn a execuqäo do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirern providOncias corretivas; 

10,4- Providenciar os pagarnentos ao(ä) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente, ate o 50  (quinto) dia apOs o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

11.0- DAS 0BRIGAçOEs DO(A) CONTRATADO(A) 

11.1- Executar o objeto do Contrato, de conforrnidade corn as condiçoes e prazos estabelecidos nesta TOMADA 
DE PREc0, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 

11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes assurnidas, 
todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de LicitaçOes; 

11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de irnpedirnentos fortuitos, de 
rnaneira que nao se prejudiquern o born andamento e a boa prestaçäo dos serviços; 

11.4- Facilitar a açäo da fiscalizaçäo na inspeçäo dos services, prestando, prontarnente, os esciarecirnentos que 
forern solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 

11.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos manuseados, sendo que ao(a) 
CONTRATADO(a) näo deverâ, mesrno apos o término do Contrato, sem consentirnento previo por escrito do(a) 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inforrnaçOes especificadas no parágrafo anterior, a näo 
ser pare fins de execução do Contrato; 

11.6- Providenciar a irnediata correção das deficiencias e/ ou irreguladdades apontadas pelo(a) CONTRATANTE; 

11.7- Arcar corn eventuais prejuizos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiencia 
ou irreguladade cometida por seus ernpregados e/ou prepostos envolvidos na execuçäo do objeto contratual, 
inclusive, respondendo pecuniadamente; 

11.8- Pagar seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo tambérn de sua responsabilidade o pagarnento de 
todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidarn sobre a prestaçäo dos serviços contratados, inclusive, as 
contribUiçoes previdenciârias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, ernOlurnentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando exciulda qualquer sohdariedade da Prefeitura Municipal por eventuais autuaçOes adrninistrativas 
e/ou judiciais urna vez que a inadimpléncia do(a) CONTRATADO(A), corn referOncia as suas obhgaçOes, näo se 
transfere a Prefeitura Municipal 

11.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagarnento dos tdbutos, seguros, 
encargos socials, trabalhistas e previdenciârios relacionados corn o objeto do contrato; 
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11.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na Consolidaçao 
Trabaiho e legislaçâo pertinente; 

11.11- Efetuar Os levantarnentos necessáhos para apuração dos valores a seres recuperados/restitu 
	 a tO 

11.12- Auxiliar a Contratante na defesa de seus direitos, atravès de assessoria e consultoria tOcnica, sem 
qualquer cobrança adicional, caso eventual fiscalizaçao efetive lançamento corn relação a qualquer ponto 
abordado nos trabaihos realizados pela Contratada e efetivarnente aproveitado/adotado pela Contratante. 

12.0- DA DURA9A0 DO CONTRATO 

12.1- OContrato terá urn prazo de vigencia a partir da data de sua assinatura, de 12 (doze) rneses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II, da Lei n°-8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas 
alteraçOes Oostedores, lirnitado a 60 (sessenta meses). 

5. FORMA DE PAGAMENTO: 

0 pagarnento dos serviços prestados serâ feito pela Secretaa Cornpetente, mediante 
apresentaçäo por pane da CONTRATADA da respectiva Nota Fiscal, no prazo de ate 05 dias. 

6.DA cONTRATAçA0 E DA REGENCIA LEGAL 

0 contrato a sen firmado corn a proponente cuja proposta venha a ser adjudicada, serâ regido per 
normas de direito pOblico, aplicando-se Ihes, supletivarnente, Os principios da teonia geral dos contratos e 
as norrnas de direito privado. 
A regéncia legal do contrato a ser fininado é a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, corn a 
tedaçaoatualizada-emvisadapelasdiversas legislagOes subsequentes. 

7.PRAZO DA ExEcuçAo  DOS sERvIços: 

Pon se tratar de serviço essencial a adrninistraçao municipal, o prazo de execuçào será de 12 
meses, contados da assinatura do contrato, podendo esse prazo vir a sen prorrogado pon idèriticos e 
sucessivos periodos ate 60 (sessenta) rneses. 

8.DA EXECUCAO DOS 

Os serviços a serern propostos devenäo, quando contratados, ser executados por profissionais 
àltarnente capaditados e de renome no mercado, os quàis pnetan'äo lodos os neiedos seriços corn 
eficiOncia, Otica, cornpetencia e rapidez, dentro dos prazos 

Ameiroz-Ce, 11 De Maio De 2021 

/JOOSE GOMES NOGU1RA DA SILVA 
Ordenador de Despesas Geral 
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Local de Data 

A 
Prefeitura Municipal de Ameiroz 
Comissâo Permanente de Licitaçao 
Ameiroz-Ce. 

Razao social: 
CNPJ: 
Endereço: - 	 CEP: 
Fone: 
	

Fax: 

Prezados Senhores,P 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços no valor mensal de R$ (extenso), perfazendo urn 
valor global reterente a 07 (sete meses) de R$ _fextenso), contorme planitha abaixo, reterente a TOMADA DE 
PREO N° 202105.11.1, cujO Objeto e a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE SERVIOS 

TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ 

IT-EM ESPECIFICAçAO UNID - 	 VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, qua tomamos piano conhecimento dos serviços objeto 
destalicitaçáo; -quenáo possuimos rienhum tatoinlpeditivoparaparticipacäodestecertanleEquenossubmeterrros 
a todas as clâusulas e condiçOes previstas neste edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 

CPFn° 
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ANEXO Ill- MINUTA DO TERMO CONTRATLJAL 
	

flip 

CONTRATO No 	 ubp1 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREPE1ZLIRA 
MUNICIPAt. DE ARNEIROZ, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ------------------COM -----------------------
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

o Municipio de ARNEIROZ, pessoa juridica de direito pOblico interno, corn sede na Praça Joaquim Felipe,n° 15, 
'Centro, iriscrito -no CNPJ/MF sob a n° 06.748.29710001-54, ileste ato representado pelo() Ordenador(a) de 
Despesas da secretaria de SaUde Educaçäo, e assisténcia social Sr.  
doravante denorninado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa __________, corn endereço na Rua 

 NO 	, bairro ___________, em 	Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n O  

representada por __________ CPF n° 	no final assinado(a), doravante denominada de 
CONTRATADOA, de -acerdo cam -a TOMADA DE PREçO n.° _________ Processo n.° 	-em 
conforrnidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, sujeitando-se, as 
panes, as suas normas e as cláusulas e condiçOes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- 0 presente Contrato tem por objeto a CONTRATAcAO DE .EMPRESA PARA PRESTAçA0 BE 
SERVI0S TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- 0 presente Contrato tem corno fundarnento a Lei n° 8.666/93 e a TOMADA DE PREO n.°2021 .05.11.1 

devidarnente hornologado pelo(a) Gestor acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem corno a proposta do(a) 
CONTRATADO(A), tudo pane integrante deste Tenmo Contratuaf, independente de tnanscniçâo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pale execução do objeto deste contrato a valor global de 
R$ _(extenso), conforme anexo do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1- A fatura relative aos serviços rnensalrnente prestados devená ser apresentada a Prefeitura Municipal de 
Anneiroz, ate 100  (décirno) dia ütil do rnës subsequente a realizaçäo dos serviços, para fins de conferéncia e 

tsiaQäo has execugtio dos mesmos. 

4.2- A fatura constarà dos senviços efetivarnente prestados no peniodo de cada rnOs, de acondo corn 0 

quantitativo efetivarnente realizado. 

4.3- Caso o fatunarnento seja aprovado pelo(a) Prefeitura Municipal de Ameiroz, a pagarnenta seré efetuado ate 

o 50  (quinto) dia apOs a protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 
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5.1- Os preços sornente poderão ser reajustados apOs o periodo de 12 (doze) rneses, a 
apresentaçäo das propostas, corn base na vahaçao percentuai acumulada no periodo sob 

(Indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto Cu 

CLAUSULA SEXTA - DA DIJRAçAO DO CONTRATO 

6.1- 0 Contrato teré urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, de 12 (doze) mesas, podendo ser 
prorttado iio tsos format pt vito, no art. 57, tI, da Lei n°-8:666/93, tIe 21 & juiTho S 1993 e UaS 
alteraçOes posteriores, lirnitado a 60 (sessenta mesas). 

CLAIJSULA SETIMPL- DAS OBRIGAçOES DO(A) CONTRATANTE 

71- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condiçOes necessârias ao 
piano curnphmento das obhgagOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Let no 8.666/93 e 
suas alteraçOes postehores; 

7.2- Fiscalizar a acompanhar a execuçâo do objeto contratual; 

7.3- Cornunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçäo do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirern providOncias corretivas; 

7.4- Providenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A) a vista dos Notas Fiscais /Faturas devidarnente 
atestadas palo Setor Cornpetente, ate o 50  (quinto) dia apOs o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLAUSULA OITAVA - DAS 013RIGAcOE5 DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos nesta TOMADA 
DE PREcO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 

8.2- Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, 
todas as condiçôes dehábiittaçâo e quàhficaço exiidas naLei deUditaÔes; 

8.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de impedirnentos fortuitos, de 
rnaneira qua näo se prejudiquern o born andamento e a boa prestacäo dos serviços; 

8.4- Facilitar a açäo da flscalizaçao na inspeção dos serviços, prestando, prontarnente, os esciarecirnentos que 
forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 

8.5- Responder, perante as lets vigentes, pelo sigilo dos docurnentos rnanuseados, sendo qua ao(à) 
CONTRATADO(a) näo deverâ, mesmo apOs o terrnino do Contrato, sam consentimento prOvio por escrito do(a) 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçOes especificadas no parâgrafo anterior, a não 
ser para fins de execuçào do Contrato; 

8.6- Providenciar a imediata correçao das deficièncias e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) CONTRATANTE; 
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NIPPON- 

8.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em let, sendo tambem de sua responsabibda 	pagarnetbG 

todos Os tnbutos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçào dos serviços contrat 

contribuiçOes previdenciáhas fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolurnentos, seguros de aciden IN 
etc, flQandci e.xcluida qu1c.uet s -Qlid,anedade da Freftn Mwtip.aJ, pot eventiiS. autuact)aa aim - 
e/ou judiclais uma vez que a inadirnplência do(a) CONTRATADOA), corn referenda as suas obrigacOes, näo se 

transfere a Prefeitura Municipal; 

8.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagarnento dos tributos, seguros, 

encargos.sociais, trabalhistas. e prev.idenciàrlos. relacionados.como.objeto do, contrato.; 

8.10- Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na Consolidaçäo das Leis do 

Trabalho e legislaçao pertinente; 

8.11- Efetuar Os levantarnentos necessärios pare apuração dos valores a seres recuperados/restituidos. 

8.12- Auxiliar a Contratante na defesa de seus direitos, atravOs de assessoria e consultoria tOcnica, sem 
qualquer cobrança adicional, caso eventual fiscalizaçäo efetive lançamento corn relaçao a qualquer ponto 
abordado nos trabalhos realizados pela Contratada a efetivamente aproveitado/adotado pale Contratante. 

CLAUSULA NONA - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecuçäo total ou parcial das obrigaçoes assurnidas, garantidas a prOvia defesa, a Administração 

poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançOes: 

a) AdvertOncia. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante vencedor(a) em assinar a 
Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notiflcação feita pela CONTRATANITE; 

b.2) 0,3% (trés dOcimos por cento) par dia de atraso na execução dos serviços, ate a lirnite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não curnprida do Contrato e rescisäo do pacto, a 

critérlo da Prefeitura Municipal, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) 0 valor da rnulta refedda nesta cláusula seré descontada "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), mediante 

subtraçäo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junta a Prefeitura Municipal 

de Ameiroz, independente de notificaçäo ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporâria do direito de participar de licitaçäo e impedimenta de contratar cam a Administração, 

pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçäo PUblica, enquanto perdurarern as 

motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE promova sua reabilitaqao. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
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10.1- 0 Contrato firmado em decorrOncia cia presente licitação poderâ ser rescindido 
disposto nos art's. 77 a 80 da Lei ng 8.666/93; 

102- Na hipátese de ocorrer a rescisäo administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei tiq 
CONTRAIANTF são assegurados Os direitos previstos no art, 80 incisos a IV, parágrafos.; to a 
Lici{açOes. 

CLAIJSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

11.1- 0(A) CONTRATADO(A) flea obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscirnos cv 
supressOes no quantitafivo do objeto contratual, ate o lirnite de 25 0/6 (vinte e cinco por cento) do valor iiiicial do 
Contrato, conhrme o disposlo no § 1, do art. €5, cia Lei cia LicitaçOes. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabiveis serão processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei no 8666/93 e 
suas alteraçoes; 

12.2- Os recursos deveräo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal cia recorrente; 

12.3- Os recursos seräo protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados a Comissao de Licitaçäo; 

CLA(JSULA DECIMATERCEIRA DA FONTE DE RECURSOS 

13.1-0 valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotaçäo orçamentâha n° 
-, elemento de despesa n° 3.3.90.39.00. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FC.R.Q 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Ameiroz, Estado do Ceará, para dihrnir toda e qualquer controvérsia 
odunda do presente Contrato, qua näo possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde jà, a 
çuaJqaQr Qut%, pw maiz pxiyflegiadp we-  

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa 
prod uzir os efeitos legais. 

Ameiroz -Ce, 	de 
	

de 2021. 

n 
	

Nome do reØreentante Legal 
Gestor 
	

Nome cia Empresa 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADO(A) 
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TESTEMIJNKAS: 

1.  
Nome: 
CPF: 

2.  
Name: 

DEL 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçAO 

I  f'. coi,sarz 

UP 
Ltt 	61 ' 

% 

DECLARAçAO 

DECLARAMOS, para todos Os fins e sob as penas da lei, que näo executamos trabaiho noturno, perigoso on 
insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabaiho corn menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em curnprirnento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituiçao Federal e de conformidade corn a exigOncia prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/93 e was alteraçOes posteriores1 

Cidade - Estado, ------ de -----de 2021. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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